
Ano XXI nº 2264 de 29 de janeiro de 2016  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2264 de 29/01/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ELISANGELA LISBOA CURITIBA 
Processo: 7828/2015 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Serviços de Hidroterapia 
Valor: R$ 50.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 004/2016 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 0362/2016, 
 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e idade a servidora LILIA RUFFO TORRES, no cargo de Técnico em 
Contabilidade “G”, lotada no Fundo Municipal de Aposentadorias e Pens. dos Serv. Pub. 
Civis do Município de Paty do Alferes, tendo por fundamento o disposto no Art. 3º da EC 47, 
sem cálculo da média, com proventos integrais com PARIDADE,  a contar de 01 de fevereiro 
de 2016, fixados da forma a seguir: 

 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015-Decreto nº 2919 de 27/03/2009- 
Decreto nº 4339 de 27/05/2015  

 
             2.002,99 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24% 

 
                480,71      

 
Incorporação 

Art. 115 Inciso I  e II da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008   

 
             1.067,26    

 
Adicional de Aperfeiçoamento VI 

inciso III, do artigo 58, da Lei Municipal 
nº 1.520, de 23 de setembro de 2008, 
Portaria 094/2015 de 07/04/2015 6% 

 
 
                100,64                                

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “c”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 3º da EC 47- 
Art.15º da Lei Federal 10.887/2004 

 
             
             3.651,60 

 
        

Art. 2º - Este Ato tem validade na data de sua publicação, com efeitos em 01 de 
fevereiro de 2016. 

          
Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2016 

 
      
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

DECRETO    N.º 4.503   DE  28   DE  JANEIRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 5.843,81 (Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Um Centavos). 
 
FONTE =  000    R$    5.843,81 (Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               5.843,81 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$               5.843,81 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  28  de  janeiro    de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

GABINETE DO PREFEITO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa ao Convênio firmado 
com a FUNDAÇÃO MIGUEL PEREIRA, referente ao mês de 
NOVEMBRO DE 2015 (décima primeira parcela), na 
importância de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 
de acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 7934/2015, conforme parecer da 
Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes. 
 
Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2016. 
 
 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -Secretária de 
Educação: -Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social ,  Direitos Humanos e 
Habitação:REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes 
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Jurídico: -Controladoria 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

ROMULO 
ROSA DE CARVALHO 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 

JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO

 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA GP N.º 021 de 29 de janeiro de 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e; 
 
Considerando a solicitação contida no Memorando n.º 017/206 da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação, constante dos autos do Procedimento Administrativo n.º 0398/2016 e; 
 
Considerando as ultimas chuvas que assolaram a municipalidade na primeira quinzena do mês de janeiro de 
2016 e a necessidade de minimizar as perdas sofridas e desenvolver ações emergenciais de atendimento ao 
público alvo e, adotar medidas e ações preventivas visando o enfrentamento futuro aos eventos naturais 
adversos, mudanças climáticas e suas possíveis consequências, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, como membros da Comissão Especial Intersetorial de elaboração do PLANO DE 
CONTINGÊNCIA – CEI-PC, os seguintes representantes das Secretarias abaixo identificadas: 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
 
Regina de Fátima Campos Monteiro – Secretária Municipal; 
Carlos Henrique Correa Nascimento – Diretor de Habitação; 
Cristina Lumena Pereira Labuto – Assistente Social; 
Sandra Soares Otero – Assistente Social. 
 
Secretaria de Planejamento e Gestão: 
Eng.º Luís Antônio Duarte Pereira – Assessor Executivo de Planejamento e Gestão; 
 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 
José Carlos de Carvalho – Assessor Executivo de Obras e Serviços Públicos. 
 
COMDEC – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
André Viana Chagas – Diretor da COMDEC 
 
Art. 2º A presidência da CEI-PC será exercida pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 
 
Art. 3º O prazo para elaboração do dito Plano de Contingência será de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
publicação do presente ato, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, desde que justificado. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, em 29 de janeiro de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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